


Servidor Ativo, Aposentado e Pensionista;
Empregado Público;
Ocupante de Cargo em Comissão;
Contratados pelo REDA;
Conselheiro Tutelar;
Cônjuge ou Companheiro do Titular;
Filhos do Titular até 21 anos;Filhos do Titular até 21 anos;
Filhos do Titular com deficiência (Inválidos).



É de responsabilidade do Servidor titular solicitar, formalmente, ao SEGPS em que está lotado, por intermédio
de Processo Administrativo, a exclusão de seus dependentes, quando cessarem as condições de dependência
por separação judicial, divórcio, dissolução da união estável e óbito, para impedir pagamento indevido.



Esclarecemos que a inclusão no plano de saúde médico e odontológico dos dependentes dos servidores ativos e
inativos deve, obrigatoriamente, seguir as diretrizes dos Art. 9° da Lei Complementar no 065/2017, que ressalta
que:
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